LEI Nº 004 DE 05 DE MARÇO DE 1964.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE DISPENDER COM O RECURSO FINANCEIRO DO AUXÍLIO CONCEDIDO PELO GOVERNO DO ESTADO, O VALOR NECESSÁRIO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA A INSTALAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 

FAÇO saber no uso das atribuições que me confere o artigo 75º da Lei Orgânica de Montenegro, adotada por este Município, pela Lei n.º 01/64, de 25 de Janeiro do corrente ano, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Artigo 1º - Fica o PODER EXECUTIVO deste Município autorizado de dispender com a despesa de aquisição de máquinas, móveis e utensílios e material de consumo, para a instalação da Prefeitura Municipal, o valor necessário, com o recurso financeiro, do auxílio concedido pelo Governo do Estado, a ser consignado na Receita Extra-orçamentária do corrente exercício.

Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, EM 05 DE MARÇO DE 1964.

PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e publique-se
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